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bairro Centro, na cidade de Guarantã do Norte no estado do Mato Grosso. 
Torna público que REQUEREU a SEMAT/Altamira - PA sob o protocolo nº 
2219 de 04 de Dezembro de 2020 a Licença AMBIENTAL RURAL, para ati-
vidade Pecuária na fase de Licença de Instalação (LI).

Protocolo: 643817
A empresa, FABIO RICARDO SCHNEN ME inscrita no CNPJ nº 
08.691.315/0001/34 localizada na Rua Pioneiro Genesio Minetto nº. 865, 
bairro Centro, na cidade de Guarantã do Norte no estado do Mato Grosso. 
Torna público que REQUEREU a SEMAT/Altamira - PA sob o protocolo nº 
2219 de 04 de Dezembro de 2020 a Licença AMBIENTAL RURAL, para ati-
vidade Pecuária na fase de Licença Prévia (LP).

Protocolo: 643818
João Silva CPF 387.893.452-15 torna público que recebeu LO
Da SEMMA para lavrar e beneficiar de Ouro no Garimpo Batatal
No Município de Itaituba/Pa. através do Processo 014/2021

Protocolo: 643819
Antônio José Tavares Luz CPF 152.204.862-68 torna público que recebeu
Da SEMMA LM 05/2021 válida até 29/3/2022 para a extração de Areia e
Seixo no leito do Rio Tapajós, Mun. De Itaituba/Pa, Processo. 225/2021

Protocolo: 643820
Antônio José Tavares Luz CPF 152.204.862-68 torna público que
Requereu a SEMMA LM para a extração de Areia e Seixo no leito
Do Rio Tapajós, Município de Itaituba/Pará, Processo. 225/2021

Protocolo: 643821
Cláudio Atílio Mortari, CPF 103.961.791-34, torna público
Que requereu à SEMMA LO para lavrar e beneficiar Ouro no
Garimpo Serra Dourada, Mun. de Itaituba Processo 265/2021

Protocolo: 643822
Ewerton R. Pereira EPP CNPJ 07.616.657/0001-27 torna público que
Requereu LO à SEMMA para a atividade de Escritório de apoio Técnico
E Assessoria Mineral e Ambiental, Mun. Itaituba Processo 322/2021

Protocolo: 643823
Alcenir Paes Pereira, CPF 174.716.721-53, torna público que recebeu
Da SEMMA LO 071/2021 válida até 29/3/2022 para Lavrar e Beneficiar
Ouro no Garimpo Minuano, Município de Itaituba/Pa. Proc. 1154/2020

Protocolo: 643824
Alcenir Paes Pereira, CPF 174.716.721-53, torna público que recebeu
Da SEMMA LO 072/2021 válida até 29/3/2022 para Lavrar e Beneficiar
Ouro no Garimpo Minuano, Município de Itaituba/Pa. Proc. 1155/2020

Protocolo: 643825
A empresa ECOPARÁ TIMBER EIRELI - EPP, CNPJ: 16.524.751/0001-
47, situada na av. Martinho Monteiro, ramal Manoel Pirão, s/n, torna pú-
blico que solicitou à SEMMAT de Benevides, renovação de LO, processo 
n.º 072/2021-1 , para atividade de Desdobro de madeira em tora para 
produção de madeira serrada e seu beneficiamento.

Protocolo: 643826
AVISO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
A Câmara Municipal de Belém, sediada na Travessa Curuzú, n° 1755, Bair-
ro do Marco, CEP: 66.093.540, Belém/PA, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pelo Ato nº 076, de 04 de janeiro de 
2021, comunica aos interessados que realizará procedimento licitatório, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, sob a forma 
de execução indireta, no regime de empreitada por preço global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia na execu-
ção da reforma a ser realizada no Prédio-Anexo do Prédio-Sede da Câmara 
Municipal de Belém, situado na Travessa Curuzú n.º 1755, Bairro Marco, 
Município de Belém, Estado do Pará, para adaptação das suas áreas à im-
plantação de serviços legislativos, médicos e projetos sociais.
ABERTURA: 26 de abril de 2021, às 10:00 horas.LOCAL: Sala da CPL da 
Câmara Municipal de Belém, localizada na Travessa Curuzú, n° 1755, Bair-
ro do Marco, CEP: 66.093.540, Belém/PA.O Edital será disponibilizado no 
site oficial da Câmara Municipal de Belém (www.cmb.pa.gov.br) melhores 
informações 4008-2254/8441-8052

Protocolo: 643827
EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Companhia Aberta
CNPJ nº 04.895.728/0001-80
NIRE 15.300.007.232| Código CVM nº 01830-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2021
EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), 
vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das 
S.A.”) e dos arts. 3º e 5º da Instrução CVM 481/2009, conforme alterada 
pela Instrução CVM nº 622/2020 (“ICVM 481/2009”), convocar a Assem-
bleia Geral Ordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convoca-
ção, no dia 29 de abril de 2021, às 10:30 horas, na sede da Companhia, no 
Município de Belém, Estado do Pará, na Rodovia Augusto Montenegro, s/
nº, Km 8,5, Bairro Coqueiro, CEP 22.430-041, de maneira exclusivamente 
virtual, conforme facultado pelo artigo 1º, §4, da ICVM  481/2009 e de 
acordo com os procedimentos abaixo descritos, para examinar, discutir e 
votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Aprovar o relatório da Ad-
ministração, as contas dos administradores, as demonstrações financeiras 
da Companhia, financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas 
notas explicativas, do relatório dos auditores independentes e do parecer 
do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2020; (ii) Aprovar a proposta da administração para a destinação do 
resultado apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; 
(iii) Eleição do Conselho de Administração da Companhia; (iv) Eleição do 
Conselho de Fiscal da Companhia; (v) Aprovar a proposta da administração 

para a fixação da remuneração global anual dos administradores para o 
exercício de 2021; (vi) Aprovar a proposta da administração para a fixa-
ção da remuneração global anual dos membros do Conselho Fiscal para o 
exercício de 2021; (vii) Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos 
os atos necessários para efetivar as deliberações aprovadas na Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia. Para participação na Assembleia, o acionis-
ta deverá se cadastrar, impreterivelmente até o dia 27 de abril de 2021, 
mediante solicitação pelo e-mail ri@equatorialenergia.com.br, fornecendo 
as informações, inclusive documental, indicadas abaixo. Validada a sua 
condição pela Companhia, o acionista receberá nas 24 (vinte e quatro) 
horas que antecederem a Assembleia, o seu acesso de participação à reu-
nião virtual. Não poderão participar da assembleia os acionistas que não se 
cadastrarem pelo e-mail indicado, com o correspondente depósito dos do-
cumentos solicitados, até o dia 27 de abril de 2021. Nos termos do art. 126 
da Lei das S.A. e do art. 5º da ICVM 481/2009, para participar da Assem-
bleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar até o dia 27 
de abril de 2021, além da digitalização do original ou da cópia autenticada 
do documento de identidade e da cópia autenticada dos atos societários 
que comprovem a representação legal, via digitalizada dos seguintes docu-
mentos: (a) comprovante expedido pela instituição financeira prestadora 
dos serviços de escrituração das ações da Companhia com, no máximo, 
5 (cinco) dias de antecedência da data da realização da Assembleia; (b) 
cópia autenticada do instrumento de outorga de poderes de representa-
ção; e (c) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível 
de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acio-
nária, emitido pelo órgão competente com, no máximo, 5 (cinco) dias de 
antecedência da data da realização da Assembleia. O representante do 
acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples digitalizada dos 
seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) 
contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador 
que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, 
ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente acionista pessoa 
jurídica, com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (“ICP Brasil”). No tocante aos fundos de investimento, 
a representação dos cotistas na Assembleia caberá à instituição adminis-
tradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse 
caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar no Link de Acesso cópia autenticada 
do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. 
Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de repre-
sentação deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 
126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e 
§2º da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indi-
cação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante 
ou ter sido assinada por certificado digital autorizado pela ICP Brasil. As 
pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser represen-
tadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 
126, §1º da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia 
poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade 
com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, 
sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acio-
nista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). 
Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à 
Assembleia, uma vez que será realizada exclusivamente de modo digital. 
Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas 
na Assembleia encontram- se à disposição dos acionistas na sede e no site 
da Companhia (https://ri.equatorialenergia.com.br/), e foram enviados à 
CVM (www.cvm.gov.br) e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.
br). Belém, 08 de abril de 2021. Augusto Miranda da Paz Júnior - Presiden-
te do Conselho de Administração.

Protocolo: 643829
EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Companhia Aberta
CNPJ nº 04.895.728/0001-80
NIRE 15.300.007.232| Código CVM nº 01830-9
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2021
EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), 
vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das 
S.A.”) e dos arts. 3º e 5º da Instrução CVM 481/2009, conforme alterada 
pela Instrução CVM nº 622/2020 (“ICVM 481/2009”), convocar a Assem-
bleia Geral Ordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convoca-
ção, no dia 29 de abril de 2021, às 10:30 horas, na sede da Companhia, no 
Município de Belém, Estado do Pará, na Rodovia Augusto Montenegro, s/
nº, Km 8,5, Bairro Coqueiro, CEP 22.430-041, de maneira exclusivamente 
virtual, conforme facultado pelo artigo 1º, §4, da ICVM  481/2009 e de 
acordo com os procedimentos abaixo descritos, para examinar, discutir e 
votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) Aprovar o relatório da Ad-
ministração, as contas dos administradores, as demonstrações financeiras 
da Companhia, financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas 
notas explicativas, do relatório dos auditores independentes e do parecer 
do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2020; (ii) Aprovar a proposta da administração para a destinação do 
resultado apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; 
(iii) Eleição do Conselho de Administração da Companhia; (iv) Eleição do 
Conselho de Fiscal da Companhia; (v) Aprovar a proposta da administração 
para a fixação da remuneração global anual dos administradores para o 
exercício de 2021; (vi) Aprovar a proposta da administração para a fixa-
ção da remuneração global anual dos membros do Conselho Fiscal para o 
exercício de 2021; (vii) Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos 
os atos necessários para efetivar as deliberações aprovadas na Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia. Para participação na Assembleia, o acionis-
ta deverá se cadastrar, impreterivelmente até o dia 27 de abril de 2021, 
mediante solicitação pelo e-mail ri@equatorialenergia.com.br, fornecendo 


